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DE SAO ROQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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GAM ARA MU~ICIPAL DE SAO ROQUE 

E STADO DE SÃO PAULO 

Sã o Roque,13 i e ~aio j e 1.985 

EXT.!o . sr. 

Antonio Carlos Pereira Rios 
' 

Pr es:· ~ent e à.a Câmara Municipal ···: 

Assunto: Iniicação nQ • 

Levanáo em cons ider ação que os funci onários pú

blicos municipai s estão sendo sac r i fi ca dos em seus salários e 

V,antagens t rabalhistas muito elém das suas poss i bi l i Qaees ; 

Levando em consiàeração que os funcionários pú

blicos municipais tivera.Jll sua jornaàa i e trabalho aumentaàa / 

recent emente em 33% contra apenas 10% el e reposição salarial,/ 

contabilizani o-se Ull pr e juizo áe 23%; 

· Levando em consicieraçã o que os funcionários pú

blicos municipais coi mais ee tres salários mínimos vigentes / 

em j aneiro , tiveram apenas 80% ~o INPC de aUI1ento para o exce

dent e,proporcionanào Uila perda efetiva de remuneração,além ão 

fato reverter-se nUI1a situação de completa injustiça,pois a / 

grande maioria dos funcionários públicos de outros municÍpi-/ 

os e a totalidade dos funcionários estaduais,alcançaram as// 

prerrogativas permitidas pelo Decreto-Lei 2065 e que surpreeE 

àent emente não fora.a aplicadas nesta municipamlidat e; 

Levanto en ·consideração que os funcionários pÚ@ 

blicos municipais tiveram ua aurnent0 salar i al em 1984 de ape-
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MU NI ·1PAL DE SAO ROQUE 

ESTADO DE SÃO PA ULO 

TNDICAÇÃO Nº 

INDICO ao Sr. P:-efeito ~funicipa.l, a 

nece ssidade de se estudar a desativ~ção definitiva da Zona 

Azul, e3 nossa cidade, 

/ 

S. aas t:Ões, Dr. 

de '\itas 
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.ANTONIO CAFT,n -

Julio Arantes 
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INDICO ao j;)r. P.re:fci to E cipo.l, pro-vi-

ênciru junto o oe ·o- co po· .te o.1sa .,...ce .... citu:::c:., no en --
"o u co1 :..ru 

__ ,.a pro · id de J..,c 1 e.o • 

'::>ol. do.::J ~tos le 
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CAMARA DE SAO 

E S TAD O DE S Ã O PAU LO 

nmrco ao S:::::-. ?:.-e ~ei t o Ku..'1.ic ipal, :prov~d.ê!:cias 

nc se~tido de se possi bilitar a compleme~tação da ilumi nação pÚnlica 

desie o rtesta-u.r~te Stefano até a C~pela do 3airro dos Re~édics. 
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